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PARECER TÉCNICO/SES/SJ/NATJUS Nº 4851/2024 

 

 Rio de Janeiro, 04 de outubro de 2024. 

 

Processo nº 0846916-54.2024.8.19.0021, 

Autora  

 representada por  

 

Trata-se de Autora, 84 anos, apresentando disfunção cerebral com déficit motor 

e cognitivo. Permanentemente acamada, necessitando de terceiros para realização de atividades 

básicas (Num. 142324337 - Pág. 1), solicitando o fornecimento de home care e os seguintes 

medicamentos: sinvastatina 40mg (Unak®), metildopa 500mg, carbamazepina 200mg, clonazepam 

2.5mg/mL (Rivotril®), atenolol 25mg (Ablok®), nifedipidno 20mg (Loncord®), atensina 0,5 mg e  

vitamina D 700UI (Alta D) (Num. 142324328 - Pág. 10 e 11). 
Destaca-se que em documento médico (Num. 142324337 - Pág. 1), foi descrito que 

a Autora necessita de cuidados especializados de home care, constando assistência de técnica de 

enfermagem por (24 horas); visita de enfermeiro, psicólogo, nutricionista, fonoaudiólogo, médico, 

fisioterapia motora e respiratória, assim como as demais especialidades que se façam necessárias 

durante o tratamento. 
            O paciente restrito ao leito (acamado) é o indivíduo que permanece numa situação 

de total dependência. Na maioria das vezes em consequência de sequelas de patologias 

neurológicas, cardiovasculares, pulmonares e ortopédicas. As sequelas mais comuns são as 

alterações dos tônus musculares, as atrofias musculares e as deformidades articulares. Além disso, 

limitam e dificultam a higiene corporal, posicionamento e posturas adequadas, agravando ainda 

mais o estado do indivíduo1. 
            O termo home care é utilizado para se referir ao conjunto de procedimentos 

hospitalares passíveis de serem realizados em domicílio. Abrange ações de saúde desenvolvidas 

por equipe multiprofissional, baseadas em diagnóstico da realidade em que o paciente está inserido, 

visando à promoção, à manutenção e à reabilitação da saúde. Outros termos também podem ser 

utilizados, como: visita domiciliar programada, internação domiciliar, assistência domiciliar ou 

atenção domiciliar. O que diferencia os referidos termos é a complexidade do cuidado prestado, a 

utilização de equipamentos de tecnologia avançada, podendo ou não estar atrelada a uma maior 

periodicidade no acompanhamento do paciente 2,3. 
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Assim, informa-se que o Serviço de home care, está indicado ao caso da Autora - 

disfunção cerebral com déficit motor e cognitivo. Permanentemente acamada, necessitando de 

terceiros para realização de atividades básicas (Num. 142324337 - Pág. 1).  No entanto, não 

integra nenhuma lista oficial para fornecimento através do SUS, no âmbito do município de Duque 

de Caxias e do estado do Rio de Janeiro. 
  

 

 Como alternativa ao serviço de “home care”, no âmbito do SUS, existe o Serviço 

de Atenção Domiciliar (SAD), instituído pela Portaria de Consolidação nº 5/GM/MS, de 28 de 

setembro de 2017, na qual em seus artigos 547 e 548, relacionam os profissionais que compõem 

suas equipes tais quais: médico, enfermeiro, fisioterapeuta, auxiliar/técnico de enfermagem, 

assistente social, fonoaudiólogo, nutricionista, odontólogo, psicólogo, terapeuta ocupacional e 

farmacêutico, configurando equipe multidisciplinar. 

Ressalta-se que o home care corresponde ao conjunto de procedimentos 

hospitalares passíveis de serem realizados em domicílio, ou seja, é uma assistência à saúde 

multiprofissional exclusivamente no domicílio realizado por profissionais da equipe 

interdisciplinar, como uma espécie de internação domiciliar. Já o serviço de atenção domiciliar é 

uma modalidade de atenção à saúde integrada às Rede de Atenção à Saúde, caracterizada por um 

conjunto de ações de prevenção e tratamento de doenças, reabilitação, paliação e promoção à 

saúde, prestadas em domicílio, garantindo continuidade de cuidados. Trata-se de visitas técnicas 

pré-programadas e periódicas de profissionais de saúde, cujo objetivo principal é a ampliação de 

autonomia do usuário, família e cuidado, capacitando o cuidador para oferecer os cuidados diários 

do usuário. 
Cabe informar que de acordo com a Resolução da Diretoria Colegiada – RDC nº 

11, de 26 de janeiro de 2006 da ANVISA, o serviço de home care, seja público ou privado, deve 

fornecer todos os equipamentos, insumos, medicamentos e recursos humanos necessários ao 

atendimento da necessidade do paciente.  
Salienta-se que em documento médico acostado ao processo (Num. 142324337 - 

Pág. 1), foi descrito que a Autora necessita de “Assistência de Técnica de Enfermagem por 24 

horas”. Insta elucidar que a necessidade de assistência contínua de enfermagem é um dos critérios 

de exclusão do tratamento domiciliar, expostos no artigo 26 da Portaria GM/MS nº 963 de 27 de 

maio de 2013 que institui o Serviço de Atenção Domiciliar (SAD) no âmbito do SUS. 
Destaca-se que a elegibilidade na Atenção Domiciliar no SUS considera critérios 

clínicos e administrativos/operacionais/legais. Ressalta-se que esses critérios devem ser avaliados 

caso a caso, reconhecendo-se as singularidades do paciente e suas necessidades, além da 

capacidade e condições do SAD em atendê-las4. 
O ingresso dos usuários nas unidades que ofertam os serviços do SUS, ocorre por 

meio do sistema de regulação, conforme previsto na Política Nacional de Regulação que organiza o 

serviço em três dimensões (Regulação de Sistemas de Saúde, Regulação da Atenção à Saúde e 

                                                      
4 BRASIL. Ministério da Saúde. Melhor em Casa – A Segurança do Hospital no Conforto de Seu Lar. Caderno de Atenção Domiciliar, 

v. 2, p.139-140. Brasília, DF. 2013. Disponível em: 
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Regulação do Acesso à Assistência) para qualificar a atenção e o acesso da população às ações e 

aos serviços de saúde5. 
 Em consulta à plataforma do SISREG Ambulatorial, não foi localizado para a 

Autora, solicitação de Atendimento PADI (Programa de Atenção Domiciliar). 
 

 

 

 

  Encaminha-se á 6ª Vara Civil da Comarca de Duque de Caxias, do 

Estado do Rio de Janeiro, para conhecer e tomar as providências que entender cabíveis. 
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Regulação. Gestão do SUS. Disponível em: < http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/pacto_saude_volume6.pdf >. Acesso em: 04 

out. 2024. 
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